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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO VEREADOR RENATO RIBEIRO 

 

          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais 

vereadores, o Vereador que a esta subscreve vem, pelas prerrogativas previstas na Lei 

Orgânica Municipal e com base no Regimento Interno desta casa, apresentar o seguinte: 

 

PROJETO DE LEI Nº ____, 2026 

 

    Declara o grafite como patrimônio 

cultural do Município Serra/ES, fixa 

permissões para pintura de grafite, 

cria o programa de incentivo ao 

grafite e demais artes visuais e dá 

outras providências. 

 

Art. 1º Fica declarada Patrimônio Cultural do Município de Serra/ES a pintura de 

grafite. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo 

procederá aos registros necessários. 

Art. 2º Fica autorizada a pintura de grafite, como forma de expressão artística, nos 

seguintes espaços e equipamentos, públicos e privados: 

I - pilares dos viadutos, postes, pontes, passarelas, pistas de skate situados no 

Município; 

II - imóveis particulares, independentemente de autorização da municipalidade, 

bastando anuência escrita do proprietário e, quando couber, pelo locatário ou 

arrendatário do bem privado. 

§ 1º Os locais públicos de que trata o caput deste artigo serão identificados pelo Poder 

Executivo, que os discriminará por região administrativa, não sendo tal sinalização 

requisito para a autorização prevista no caput. 
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§ 2º De ofício ou a pedido de artistas ou demais interessados, o Poder Executivo poderá 

conceder autorização para a pintura de grafite em demais espaços públicos municipais 

não previstos no caput deste artigo. 

§ 3º Fica vedada a pintura de grafite em imóveis e monumentos, públicos ou privados, 

integrantes do patrimônio histórico e cultural do Município, Estado ou União, bem 

como os respectivos entornos conforme definido no ato de tombamento. 

Art. 3º O Poder Executivo determinará, de maneira fundamentada, a retirada do grafite 

que faça apologia e a incitação ao crime, práticas ilícitas ou que de alguma forma viole 

direitos de terceiros. 

Art. 4º Fica instituído, no âmbito do Município de Serra, o programa de incentivo ao 

grafite e demais artes visuais nos espaços públicos da Cidade, com os seguintes 

objetivos: 

I - promover a arte do grafite, seus artistas e todos os demais artistas atuantes no 

Município; 

II - preservar a memória artística das ruas; 

III - disponibilizar professores de arte para grupos de artistas e de jovens interessados e 

promover cursos, inclusive sobre a arte do grafite; 

IV - auxiliar os artistas com o fornecimento de material artístico, inclusive telas e tintas; 

V - promover o intercâmbio dos artistas que atuam no Município de Serra com artistas 

plásticos do Brasil e do Mundo. 

Parágrafo único. As intervenções artísticas não poderão retratar positivamente 

mensagens de cunho racista, machista, xenofóbico, preconceituoso, homofóbico ou 

demais ilegalidades. 

Art. 5º O Poder Executivo, através de publicação de edital, ofertará formações contínuas 

que conterão prioritariamente os seguintes temas: 

I - preservação do meio ambiente; 

II - preservação de patrimônio cultural, de natureza material e imaterial; 

III - preservação dos monumentos históricos; 

IV - as artes visuais e de rua. 

Art. 6º As escolas públicas no âmbito municipal ficam autorizadas a incluir no 

calendário escolar atividades e projetos ambientais e educacionais para promover as 

artes visuais entre os estudantes nos seus espaços. 

Art. 7º As despesas eventualmente decorrentes da presente Lei e de sua execução 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei. 
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Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Sala das Sessões da Câmara Municipal de Serra/ES, em 26 de março de 2026. 

 

RENATO RIBEIRO 

VEREADOR - PDT 
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

Senhoras Vereadoras: 
 

      

          Declarar o grafite como patrimônio cultural do Município de Serra é um passo 

fundamental para reconhecer a arte urbana não apenas como decoração, mas como um 

registro histórico, social e artístico que define a identidade de uma comunidade. Esse 

reconhecimento oficial protege os artistas, valoriza o espaço público e transforma áreas 

cinzentas em galerias de arte a céu aberto.  

 

           O grafite funciona como um "arquivo urbano" não oficial, narrando a história de 

um bairro ou cidade, registrando intervenções sociais e as vivências da comunidade, 

especialmente a de periferia. Para muitos jovens, o grafite é a primeira forma de arte 

acessível. Ao reconhecê-lo como patrimônio, a cidade fortalece o sentimento de 

pertencimento social e autoestima desses artistas. 

 

            O grafite transforma espaços públicos, como pilares de viadutos, muros e praças, 

tornando-os mais coloridos e acolhedores, além de reduzir a sensação de abandono. A 

declaração de patrimônio cultural, muitas vezes acompanhada por leis municipais, 

protege as obras da destruição indiscriminada (apagamento) e fomenta o surgimento de 

novos talentos através de editais e financiamentos. 

 

            Projetos de grafite são poderosos instrumentos educativos, incentivando a 

criatividade e a reflexão sobre temas como racismo, preconceito e política, ao mesmo 

tempo em que promovem a educação artística. O grafite torna a cultura acessível a todos 

os cidadãos, democratizando o acesso à expressão artística. 

                

             Em face do exposto e por entender que a medida se releva justa e oportuna, 

apresento o presente projeto, contando desde já, com o apoio dos nobres pares para sua 

aprovação. 

 

 

     Sala das Sessões da Câmara Municipal de Serra/ES, em 26 de março de 2026. 

 

 

RENATO RIBEIRO 

VEREADOR - PDT 
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